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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2017 
PROCESSO N. º 2016/438296 

 
O Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, CNPJ: 05.873.910/0001, criado pela 
Lei Complementar nº 039, de 09 de janeiro de 2002, é uma Autarquia dotada de personalidade jurídica 
de direito público, com sede e foro em Belém, Capital do Estado do Pará, vinculada à Secretaria de 
Estado de Administração Pública, com patrimônio e receitas próprias, gestão administrativa, técnica, 
patrimonial e financeira descentralizada, tendo por finalidade a gestão dos benefícios previdenciários do 
Regime de Previdência Estadual e dos Fundos Financeiro de Previdência do Estado do Pará e 
Previdenciário do Estado do Pará (Finanprev e Funprev), mediante Pregoeira designada pela Portaria nº 
309/2015, publicada em 07 de Novembro de 2016, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do Tipo Menor Preço, nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.    
 
O procedimento licitatório obedecerá aos preceitos de direito público e, em especial, às disposições na 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, os Decretos Estaduais de nº 199/2003 e n° 967, de 04 de 
maio de 2008, a Lei Estadual nº 6.474, de 6 de agosto de 2002 e Decretos Estaduais n º 877 e 878, de 31 
de março de 2008, Instrução Normativa nº 0018, de 21 de maio de 2008, a Lei Complementar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
ANEXO I - Termo de Referência. 
ANEXO II – Proposta de Preço e Planilha de custos. (Modelo A e B) 
ANEXO III - Modelo de Declaração de vistoria e não vistoria (Modelo I e II) 
ANEXO IV - Declaração que emprega 5% de deficiente 
ANEXO  V - Minuta do Contrato 
 

APLICAÇÃO DA LEI N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
Em havendo participação de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, serão adotados os 

procedimentos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. O próprio sistema 
do Comprasnet fará a identificação, conforme declaração das empresas participantes. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O presente Pregão tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

contínuos de vigilância armada nas instalações físicas e mobiliárias do IGEPREV com fornecimento 
de materiais e equipamentos, conforme especificações e quantitativos estimados no Termo de 
Referência contido no ANEXO I do Edital. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet e as 
especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 
2. DA ABERTURA 
2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de Sistema Eletrônico 

(comunicação pela Internet), dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, 
de acordo com as legislações mencionadas no preâmbulo deste Edital. 

2.2. DATA DA ABERTURA: 22/05/2017 
2.3. HORA DA ABERTURA: 09:00h (Horário de Brasília) 
2.4. ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
2.5. UASG: 925403 – Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará. 
2.6. RECEBIMENTO DA PROPOSTA: a partir da disponibilização do Edital no Sistema Eletrônico - 

COMPRASNET, até às 8h:59min da data de abertura 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no sistema eletrônico provido pela 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, por meio do sítio www.comprasnet.gov.br. 

3.2. As empresas interessadas em participar do certame, e que não estejam credenciadas no SICAF, 
deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora 
dos órgãos da Administração Pública, até o terceiro dia útil anterior a data de recebimento das 
Propostas (§ único, art. 3º do Decreto nº 3.722/2001). O cadastramento no SICAF poderá ser 
realizado pelo interessado em qualquer unidade de cadastramento dos órgãos ou entidades da 
Presidência da República, dos Ministérios, das Autarquias e das Fundações que participam do 
Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG, localizada nas Unidades da Federação. 

3.3. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar em campo próprio do 
Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências previstas no Edital, bem como declarar a inexistência de fato 
superveniente impeditivo de sua habilitação e que não emprega menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

3.4. As declarações mencionadas no item 3.3 deverão ser enviadas de forma virtual, ou seja, o 
fornecedor no momento da elaboração e envio de proposta, também enviará as referidas 
declarações pelo sistema, as quais poderão ser visualizadas pela pregoeira na fase de habilitação, 
não havendo necessidade de envio posterior por meio de fax ou de qualquer outra forma. 

3.5. As licitantes que optarem pelo tratamento diferenciado, detendo a condição de microempresa (ME) 
ou empresa de pequeno porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro 
de 2006 deverão manifestar-se por declaração, também, em campo próprio do sistema. 

3.6. A falsa declaração sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
3.7. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 
3.8. Direito à vistoria nas instalações do local de execução dos serviços para o correto 

dimensionamento e elaboração da proposta, acompanhado por servidor designado para esse fim, 
de segunda à sexta-feira, das 8h às 12 h e de 14 às 16h, devendo o agendamento ser efetuado 
previamente com o Sr. Samuel Ferreira (samuel.ferreira@igeprev.pa.gov.br): 

a) No ato da visita, o servidor responsável emitirá atestado de visita técnica, que deverá ser juntado 
à documentação de habilitação do licitante. E caso este não vistorie o local deverá juntar anexo, 
juntamente com os documentos de habilitação, de acordo com o modelo II. 

b) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 
o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. 

c) A visita técnica deverá, obrigatoriamente, ser realizada por um representante da empresa, indicado 
previamente no agendamento da vistoria, o qual terá poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 

d) A vistoria deverá envolver os seguintes endereços dos Prédios do IGEPREV: 
Prédio Atual: Av. Serzedelo Correa nº 122. Bairro de Nazaré, em Belém – Pará. 
Prédio em obra: Av. Alcindo Cacela nº 1962. Bairrdo de Nazaré, em Belém – Pará. 

 
3.9.  Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, recuperação judicial, 

concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua 
forma de constituição, empresas estrangeiras que não funcionem no país, bem como as empresas 
declaradas inidôneas e as suspensas de licitar e contratar com a Administração Pública, e, ainda, 
empresas que possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios detentores de mais de 10% (dez por 

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:xxxxx@igeprev.pa.gov.br
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cento) do capital social, responsáveis e técnicos que sejam administradores ou servidores do Estado, 
na data da publicação do Edital, na forma do art. 9º, inciso III, da Lei n.º 8.666/93.  

3.10. Desempenhem atividade impertinente e incompatível com o objeto desta licitação. 
3.11. A licitante ficará obrigada a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade de 

Cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF durante todo o 
procedimento licitatório, bem como durante o período da execução dos compromissos assumidos 
(art. 55, Inc. XIII da Lei n.º 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520/2002). 

3.12. Não sejam constituídas em Cooperativas de Trabalho, nos moldes do Termo de Conciliação 
Judicial celebrado entre a União e o Ministério Público do Trabalho, nos autos do processo nº 
1.082/02, da 20ª Vara do Trabalho de Brasília/DF. 

3.13. Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, conforme 
previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos artigos 112, 115, 117 e 118, da 
Instrução Normativa – RFB nº 971, de 13/11/2009 e alterações, licitante Microempresa - ME ou 
Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser 
CONTRATADA, não poderá se beneficiar da condição de optante e estará sujeita à retenção na fonte 
de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão 
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação em consequência do 
que dispõem o arts. 17, inciso XII, 30, inciso II e 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações.  
3.13.1. A licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser CONTRATADA, 
após a assinatura do contrato, no prazo de 90 (noventa) dias, deverá apresentar cópia dos ofícios, 
com comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação 
de serviços mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação à opção por tal regime 
tributário) às respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto 
no inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações. 
3.13.2.  Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo 
assinalado acima, o IGEPREV, em obediência ao princípio da probidade administrativa, efetuará a 
comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, para que esta efetue a exclusão de 
ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e alterações. 
3.13.3. A vedação de realizar cessão ou locação de mão de obra não se aplica às atividades de 
que trata o art. 18, § 5º-C, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, 
conforme dispõe o art. 18, § 5º-H, da mesma Lei Complementar, desde que não exercidas 
cumulativamente com atividades vedadas.  

 
4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
4.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, ou pedir esclarecimentos, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço patricia.cordovil@igeprev.pa.gov.br ou ana.marques@ 
igeprev.pa.gov.br, em até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para sua abertura, cabendo à 
pregoeira, juntamente com o setor jurídico, decidirem sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas. 

a) Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

b) Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Administração do IGEPREV a 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a divulgação da 
“Proposta”, apontando as falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

mailto:patricia.cordovil@igeprev.pa.gov.br
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5. DO REGISTRO DAS PROPOSTAS E DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 
5.1.  Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, a licitante deverá encaminhar, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, proposta inicial de preços devendo enviar a proposta eletrônica, até 
a data e hora marcadas para a abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, 
a fase de recebimento de propostas. 

5.2. A partir do horário previsto no edital terá inicio a sessão pública do pregão eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, declarando aquelas que estarão em perfeita 
consonância com as especificações e condições de fornecimento previstas no edital e excluído 
aquelas que não se enquadraram nas especificações deste. 

5.3. A licitante deverá enviar proposta em campo adequado do sistema eletrônico, o valor unitário e 
global anual do objeto licitado, em moeda corrente nacional, já considerados os tributos, fretes, 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

5.4. Os preços propostos serão registrados, indicando primeiramente o valor unitário e depois seu valor 
total, propostos em Reais (R$). Tanto na fase de proposta quanto na fase de lances, somente o valor 
total do objeto será utilizado pelo Sistema Eletrônico, sendo o valor unitário utilizado apenas para 
validação do valor total. 

5.5. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará a desclassificação da proposta. 
5.6. A licitante deverá, ainda, anexar no campo próprio do sistema eletrônico, sendo obrigatória, sob 

pena de desclassificação, as planilhas de custos e formação de preços, com detalhamento de todos 
os elementos que influem no custo operacional, preferencialmente, conforme modelo que consta 
do anexo II deste edital. 

5.7. A planilha de que trata o subitem anterior têm caráter exemplificativo, e deverá ser adequada a 
realidade de cada Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, no que couber; 

5.8. Os preços apresentados devem: a) refletir os de mercado no momento; b) compreender todas as 
despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como, impostos, tarifas, taxas, salários, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, etc...; c) serem irreajustáveis 
durante a validade da proposta; 

5.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela pregoeira.  

5.10. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

5.11. A desclassificação de proposta sempre será fundamentada e registrada no Sistema com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.12. Não será permitida a cotação de quantidade inferior à quantidade total prevista para objeto 
deste Edital. 

5.13. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. (Inciso III do art. 
13o do Decreto no 5.450, de 2005). 

5.14. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (Inciso IV do art. 13o do 
Decreto no 5.450, de 2005). 

5.15. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 

6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
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6.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e 
valor consignados no registro de cada lance. 

6.2.  O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema. 

6.3.  Durante o transcurso da Sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

6.4.  Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
6.5.  Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
6.6.  Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 
6.7.  Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

6.8.  No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

6.9.  O encerramento da etapa de lances será decidido pela Pregoeira, que informará, com antecedência 
de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

6.10. Decorrido o prazo fixado pela Pregoeira, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de 
lances. 

 
7. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1. Encerrada a etapa de lance, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado pela pregoeira 

para enviar anexos. O Sistema encaminhará, via chat, mensagem de convocação disponibilizando-a 
a todos, inclusive para a sociedade. Nesse momento o fornecedor convocado deverá encaminhar os 
arquivos anexos, abaixo discriminados, por meio do link “Anexar”, no prazo de até 01(uma) hora 
após a convocação. A função de enviar anexo do fornecedor desaparecerá quando o pregoeiro 
clicar no botão “Encerrar Convocação”. 
I. Proposta de preço e Planilhas de Custos e Formação dos Preços em papel timbrado da 

empresa, conforme modelo constante do Anexo II A e II B, com detalhamento de todos os 
elementos que influem no custo operacional, inclusive tributos e encargos sociais com seus 
respectivos percentuais; atualizadas de acordo com o último lance ofertado, que serão 
examinadas pela pregoeira quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para 
contratação; a indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 
normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas 
datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO; e a 
quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

a) Qualificação da empresa (razão social, número de inscrição no CNPJ/MF), endereço, número de 
telefone e e-mail para contato; 

b) Nome do banco, código da agência e n.º da conta corrente para efeito de pagamento; 
c) Nome, CPF e endereço residencial do responsável pela assinatura do contrato. 
d) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos e despesas, tais 

como: taxas, impostos, e outros; 
e) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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f) Preços unitário e total, de acordo com os praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV, da Lei nº 8.666/93, em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional 
(R$). 

g) Quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual; 
I. Comprovação, mediante Atestado de Vistoria (Anexo III. Mod. I e II do Edital) de que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições dos imóveis onde serão prestados os 
serviços, fornecidas pela CONTRATANTE ou de que optou por pela não vistoria. 

7.2. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor valor global anual 
do objeto (valor mensal x 12 meses), observados as especificações técnicas e os parâmetros 
mínimos e máximos para a contratação dos serviços de Vigilância definidos no Edital, em 
conformidade com a portaria nº 7 de 13 de abril de 2015 - SLTI. 

7.3. Serão desclassificadas as propostas que: 
I. contenham vícios ou ilegalidades; 
II. não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência; 
III. apresentarem preços finais superiores ao valor máximo mensal estabelecido pelo órgão no 

instrumento convocatório; 
IV. apresentarem preços que sejam manifestamente inexeqüíveis; e 
V. não vierem a comprovar sua exeqüibilidade, em especial em relação ao preço e a produtividade 

apresentada. 
7.4. Erros no preenchimento da Planilha não é motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 

quando a Planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde 
que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 

7.5. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, a Pregoeira divulgará o resultado de julgamento das 
Propostas de Preços. 

7.6. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

7.7. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 
7.8. Os anexos deverão ser enviados em arquivo específico tipo “doc” ou “xls”, compatível com o 

aplicativo Microsoft Word / Excel. 
7.9.  Os salários normativos de cada categoria profissional, utilizada para o preenchimento das 

Planilhas de Custos e Formação de Preços (Anexo II A), deverão ser os vigentes no Estado do Pará, 
na data prevista para a abertura da licitação, instituídos pela Convenção Coletiva de Trabalho 
CCT/2017 Registrada no MTE sob o nº PA000111/2017 da categoria profissional de vigilantes 
necessária para o cumprimento do objeto licitado correspondente. 

7.10. Encargos Sociais deverão ser cumpridos o previsto na clausula LXXXIIIB Convenção Coletiva de 
Trabalho CCT/2017 Registrada no MTE sob o nº PA000111/2017 da categoria profissional de 
vigilantes do Pará. 

7.11. Apresentar Declaração emitida pelo sindicato laboral informando que cumpre o determinado 
nas clausulas LXXIII, LXIX, LXX e LXXI da CCT da Convenção Coletiva de Trabalho CCT/2017 Registrada 
no MTE sob o nº PA000111/2017 da categoria profissional de vigilantes do Pará. 

 
8. DA HABILITAÇÃO 
Após aceitação da proposta mais bem classificada, a Pregoeira convocará a licitante, através de anexo 
do próprio sistema, no prazo de Maximo de 1 hora apresentar documentação abaixo especificada. 
8.1. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 

I. à habilitação jurídica; 
II. à qualificação técnica; 
III. à qualificação econômico-financeira; 
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IV. à regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema da seguridade social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

V. à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso. 
a) A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do item 8.1 poderá ser 

substituída pelo registro cadastral no SICAF (habilitação parcial), assegurado à já inscrita o direito 
de apresentar a documentação atualizada no momento da habilitação. 

b) A habilitação das licitantes será verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e da 
documentação complementar especificada neste Edital. 

c) As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão apresentar 
documentos que supram tais exigências. 

 
8.2. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de 

REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no 
art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.  

 
8.3. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de      

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), 

bem como Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) 
de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor 
estimado para a contratação, índices calculados com base nas demonstrações contábeis do 
exercício social anterior ao da licitação;  

b) Patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;  
c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

e) Apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  

 
8.4. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
a) Para a contratação de até 40 postos de trabalho, atestado comprovando que a CONTRATADA 

tenha executado contrato com um mínimo de 20 postos e, para contratos de mais de 40 (quarenta) 
postos, seja exigido um mínimo de 50%;  

b) Atestado de serviços de terceirização compatíveis em quantidade com o objeto licitado por período 
não inferior a 3 anos, podendo ser feito somatório de atestados para comprovação do período de 3 
anos; 

c) Disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços;  

d) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no mínimo 
um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo 
inferior;  
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e) Todos os atestados de capacidade técnica apresentados poderão estar sujeitos à diligência, por 
parte do IGEPREV.  

f) Comprovar a formação técnica necessária de acordo com o item 5.1 do TR. 
g) Autorização para funcionamento expedida pelo Ministério da Justiça, na forma da Lei n° 7.102, de 

20/jun./83, alterada pelas Leis nºs 8.863, de 28/março/94, e 9.017, de 30/março/95; Decreto n° 
89.056, de 24/nov./83, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10/agosto/95, e alterações posteriores. 

h) Certificado de Segurança expedido pelo Departamento de Polícia Federal, conforme Portaria n° 
387/2006, alterada pelas Portarias 515/2007 e 358/2009, ou outras em sua substituição. 

i) Termo de vistoria das instalações ou declaração de que a licitante prefere arcar com ônus pelo 
direito de não vistoria ao local, sendo de inteira responsabilidade da empresa interessada em 
participar da licitação as informações prestadas pelo seu preposto ao vistoriar as instalações, não 
se aceitando alegações futuras quanto ao desconhecimento de fatos, quantidades, especificações, 
levantamentos, medições ou quaisquer outros fatores inerentes que venham a compor a proposta 
de preços a ser apresentada. 

j) Declaração de que a licitante tem ou instalará escritório na cidade de Belém/PA com representação 
dotada de infraestrutura administrativa e técnicas adequadas, com recursos humanos qualificados, 
necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias contados a partir da vigência do contrato. 

k) Comprovação de que possui em seu quadro funcional, pelo menos o percentual mínimo de 
portadores de necessidades especiais na forma do §6º, do Art. 28 da Constituição do Estado do 
Pará  c/c o artigo 93, da Lei n° 8.213/1991. Esta comprovação deverá ser feita através da 
apresentação dos registros no CAGED do licitante, ou outra documentação competente. 
 

8.5. A Pregoeira poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 
verificar as condições de habilitação das licitantes. 

8.6. Os documentos que não estejam contemplados no Sicaf deverão ser remetidos no mesmo dia, após 
convocação da Pregoeira, em arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 
Comprasnet, em prazo a ser estipulado pela pregoeira. 

8.7. A Pregoeira poderá, a seu critério, suspender a sessão para recebimento e análise dos documentos 
de habilitação, informando no chat o novo dia, data e horário para sua continuação.  

8.8. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser 
solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido 
pela Pregoeira. 

8.9. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com 
indicação do número de inscrição no CNPJ. 

8.10. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

8.11. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 
ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

8.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 
da matriz. 

8.13. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério do IGEPREV, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
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8.14. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará à 
Pregoeira convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

8.15. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, a 
Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.   

8.16. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

 
9. DO RECURSO 
9.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo de até 30 minutos, durante o qual, qualquer licitante 

poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recurso. 

9.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 

9.3. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término 
do prazo da recorrente. 

9.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

9.5. Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitante, 
durante a sessão pública, o encaminhamento de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, 
serão realizados exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico em formulários próprios, salvo 
quando não for possível por motivo devidamente comprovado, devendo ser escritos e entregues em 
duas vias, originais, e protocolizadas no Protocolo do IGEPREV até às 14h do dia em que se encerra o 
prazo, devendo, ainda, serem enviadas através do e-mail:  patricia.cordovil@igeprev.pa.gov.br 

9.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos sem manifestação prévia, em formulário próprio, no 
ato da sessão pública, e fora dos respectivos prazos legais, enviados por email, bem como os que 
não contiverem a identificação e assinatura do responsável legal ou preposto da empresa.  

9.7. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto ao licitante 
vencedor. 

9.8. Os autos do processo permanecerão no órgão com vista franqueada aos interessados, na Sala da 
Gerência de Administração e Serviços – GERAS, nos dias úteis, no horário de 09h às 14h. 

9.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão apreciados pela 
autoridade competente. 
 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese 

em que a adjudicação caberá a autoridade competente para homologação. 
10.2. A homologação deste Pregão compete a Diretora de Administração e Finanças do IGEPREV. 
10.3. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente ao licitante vencedor. 
 
11. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por contrato administrativo 

(Anexo V) assinado pelas partes, verificado o disposto no §4º do art. 62 da Lei n.º 8.666/1993, entre 
o IGEPREV e a licitante vencedora. 

mailto:patricia.cordovil@igeprev.pa.gov.br


  

 

 

 

 
 

 

R:\DAFIN\GERAS\GERAS CONTRATOS E SERVIÇOS\2017\CPL\Licitação e Dispensa de Licitação\02 PREGÃO ELETRONICO\Processos Licitatórios 2017\05 
Vigilancia armada 2\edital vigilancia armada 05-2017 novo valor.doc Página 10 de 45 

Av. Serzedelo Correa, 122 – Bairro Nazaré – Belém (PA) 

CEP: 66.035-400 – Fone: (91) 31981719 

http://www.igeprev.pa.gov.br – e-mail: igeprev@igeprev.pa.gov.br 
 

11.2. A licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da ciência da 
convocação, para assinar o contrato, do qual fará parte integrante o Edital e a proposta e demais 
documentos apresentados pela licitante vencedora 

11.3. O Contrato resultante da presente licitação só terá validade depois de assinado pelo Ordenador 
de Despesa do IGEPREV e terá eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado – 
D.O.E. 

11.4. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato no 
D.O.E.  

11.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo IGEPREV. 

11.6. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se o 
licitante vencedor mantém as condições de habilitação. 

11.7. Quando o licitante convocado não assinar a contrato no prazo e nas condições estabelecidos, 
poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da 
adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei nº 
8.666/93. 

 
12.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. O licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com o IGEPREV e será 

descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

a) Cometer fraude fiscal; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Fizer declaração falsa; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
g) Não mantiver a proposta. 
h) Para os fins da Subcondição 14.5, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 

92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão de responsabilidade do 

IGEPREV, na forma estabelecida no edital do certame e na legislação pertinente, por intermédio de 
um representante desta, devidamente designado pela autoridade competente no contrato, de 
acordo com o Decreto Estadual de nº 870/2013, o qual também será responsável pelo atesto nas 
notas fiscais, ficando a CONTRATADA obrigada a atender às observações de caráter técnico do 
fiscal, que se acha investido de plenos poderes para: 

a) Conferir se o serviço está de acordo com as especificações técnicas exigidas; 
b) Informar à Diretoria de Administração e Finanças da CONTRATANTE as ocorrências que exijam 

decisões e providências que ultrapassem a sua competência; 
 

FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
13.2. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE a documentação a seguir 
relacionada: 
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13.2.1.  Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal referente ao serviço prestado, no setor 
responsável pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou cópias 
simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 
b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
d) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

13.2.2. Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d” poderão ser substituídos, total ou 
parcialmente, por extrato válido e atualizado do SICAF. 

13.2.3. No prazo de 15 (quinze) dias, conforme solicitado pela FISCALIZAÇÃO: 
a) Extratos de Informações Previdenciárias e de depósitos do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço – 

FGTS de seus empregados, bem como quaisquer outros documentos que possam comprovar a 
regularidade previdenciária e fiscal da CONTRATADA; 

b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 
como tomador a CONTRATANTE;  

c) Cópia do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s) empregado(s) de qualquer mês da prestação dos 
serviços ou ainda dos respectivos comprovantes de depósitos bancários; 

d) Os comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale transporte, auxílio alimentação, 
etc.), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, 
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

e) Os comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem previstos em lei; 
f) Outros documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da 

CONTRATADA. 
13.2.4. No início e o término da execução contratual, ou em caso de admissão/demissão de 

empregados: 
13.2.5. No primeiro mês da prestação dos serviços: 

a) Até 1 (um) dia útil antes do início dos trabalhos, relação nominal dos empregados, contendo nome 
completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF; 

b) Em nenhuma hipótese será permitido o acesso às dependências da CONTRATANTE de empregados 
não inclusos na relação; 

c) Qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada à 
FISCALIZAÇÃO. 

13.2.5.1. Até 15 (quinze) dias após o início da prestação dos serviços, ou após a admissão 
de novo empregado, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas dos 
originais das CTPS dos empregados admitidos para a execução dos serviços, devidamente 
assinadas, e dos exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA. 
13.2.5.2. Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou 
rescisão do contrato), em relação aos empregados que forem demitidos, ou após a demissão 
de qualquer empregado durante a execução do contrato, apresentar a documentação 
adicional abaixo relacionada, acompanhada de cópias autenticadas em cartório ou de cópias 
simples acompanhadas de originais: 

a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
demitido. 
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13.3. Recebida a documentação mencionada nesta cláusula, a fiscalização do contrato deverá apor a 
data de entrega a CONTRATANTE e assiná-la. 

13.4. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo 
máximo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir do recebimento de diligência da fiscalização, 
para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente. 

13.5. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em 
situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão 
contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais. 

 
14. DO PAGAMENTO 
14.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (trinta) dias úteis contados da data de 

apresentação da Nota Fiscal e devidamente atestado pela CONTRATANTE. 
14.3. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 

vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.  
14.4. O pagamento será creditado em favor do vencedor mediante crédito em conta corrente aberta no 

Banco do Estado do Pará S/A – BANPARÁ, conforme determina o Decreto Estadual n.º 877 de 31 
de março de 2008, ressalvados os casos dispostos na Instrução Normativa Nº 0018, de 21 de maio 
de 2008 da Secretaria de Estado de Fazenda, publicada no DOE nº 31.174 de 23 de maio de 2008. 
14.4.1.1. O prestador de serviço que ainda não seja correntista do Banco do Estado do Pará 
deverá providenciar a abertura de conta corrente na agência de sua preferência. 

14.5. Caso a empresa seja optante pelo "SIMPLES" deverá apresentar, também, cópia do "Termo de 
Opção" pelo recolhimento de imposto nessa modalidade. 

14.6. Será procedida consulta "ON LINE" junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado ao 
prestador de serviço, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas 
no contrato, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

14.7. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária nos termos 
do artigo 36, §4° da Resolução Estadual nº 02, de 31 de dezembro de 2008, e desde que a 
empresa vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 
taxa de atualização financeira devida pelo IGEPREV, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do b    efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; e 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
I = (TX/100) 
        365 
I = (6/100) 
       365 
I = 0,0001644 

14.8. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer Nota fiscal ou crédito 
existente no Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará em favor do fornecedor. Caso o 
mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
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15. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
15.2. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de 

razões de Interesse Público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

15.3. A anulação do procedimento licitatório induz ao do contrato. 
15.4. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato condições deste Edital. 

15.5. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 

 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
16.2. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da classificação orçamentária: 

16.2.1. Classificação Funcional Programática: 09.122.1297-8338 – Operacionalização de Ações 
Administrativas. 
16.2.2. Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – PJ 
16.2.3. Fonte de Recursos: 0261006361 – Recursos Próprios Diretamente Arrecadados pela 
Administração Indireta 
16.2.4. No valor de R$ 329.873,68. 

 
17.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação, da pregoeira em contrário. 

17.3. Esta licitação poderá ser revogada por interesse da Administração, em decorrência de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada 
por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que as licitantes 
tenham direito a qualquer indenização, obedecendo ao disposto no Art. 18, do Decreto n° 
3.555/00. 

17.4. Qualquer modificação no presente EDITAL será divulgada pela mesma forma que se divulgou o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta (Art. 20, Parágrafo único, 
do Decreto nº 5.450/05). 

17.5. É facultado a pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

17.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.7. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela pregoeira. 

17.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a realização do serviço pela 
CONTRATANTE. 

17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal. 

17.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
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17.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

17.12. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste certame.   
17.13. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados 

à presente licitação serão divulgados mediante publicação de notas na página web, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br, opção “Fornecedores/Licitações”, ficando as licitantes 
obrigadas a acessá-la para a obtenção das informações prestadas pela pregoeira.  

17.14. Serão verificadas na fase de habilitação a existência de registros impeditivos da contratação no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, disponível no Portal da Transparência 
www.portaltransparencia.gov.br; a existência de registros impeditivos de contratação por ato de 
improbidade administrativa disponível no portal do Conselho Nacional de Justiça – CNJ; e a 
existência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho disponível no site 
www.tst.jus.br/certidao, sob pena de inabilitação. 

 
18.  DO FORO  
18.1. O Foro é o da Justiça Estadual, Seção Judiciária de Belém - Pará, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos deste Pregão.  
 

Belém - PA, 01 de Dezembro de 2016. 
 
 

Patricia Cordovil Pinheiro – Pregoeira 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
O presente Pregão tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
contínuos de vigilância armada, na quantidade de 02 (dois) postos 12 x 36 horas, de segunda a domingo,  
nas instalações físicas e mobiliárias do IGEPREV com fornecimento de materiais e equipamentos.  
 
2. JUSTIFICATIVA 
Assegurar a prestação dos serviços de vigilância armada ao Instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Pará, tendo como objetivo primordial resguardar o patrimônio público no período noturno, com a 
finalidade de prevenir ou reprimir ilícitos que atentem contra o patrimônio, evitando possíveis prejuízos 
diretos ao erário. 
 
3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
02 (dois) postos de vigilância armada noturna, envolvendo 04 (quatro) vigilantes em jornada de 12 
(doze) x 36 (trinta e seis) horas no horário de 18 às 06 horas. 
 
4. DAS INSTALAÇÕES E DO DIREITO À OPÇÃO DE VISTORIA 
4.1. Não será exigida vistoria prévia aos locais de prestação dos serviços, porém ela estará disponível 
aos interessados que desejarem realizá-la, para que tomem ciência das condições inerentes aos 
serviços, até o dia útil anterior à realização da licitação, mediante prévio agendamento de horário 
através do telefone (91) 3198-1724 ou e-mail samuel.ferreira@igeprev.pa.gov.br. O licitante que 
realizar a vistoria receberá um Atestado de Vistoria de acordo com o Anexo II – Modelo I, que deverá ser 
juntado à documentação de habilitação. E caso a empresa vencedora não tenha efetuado a vistoria não 
poderá alegar desconhecimento de determinada peculiaridade ou condição da área na qual prestará os 
serviços estando obrigada a manter os preços ofertados e declarando a opção da não realização da 
vistoria (Anexo III – Mod. II) que deverá, também, ser juntado à documentação de habilitação. 
4.2. O responsável pela visita técnica deverá comparecer ao IGEPREV como os seguintes documentos: 

a) Cópia da carteira de trabalho onde comprove que o mesmo trabalha na empresa interessada 
pelo certame ou Declaração que o mesmo trabalha na empresa. 

b) Cópia da Carteira Identidade. 
 
5. FORMAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA 
5.1.  A formação técnica específica da mão de obra alocada será comprovada através de Certificado de 
Curso de Formação de Vigilantes, expedidos por Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas e 
Carteira Nacional de Vigilante expedida pelo Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça, 
da mão de obra alocada; 
 
6. DO VALOR A SER CONTRATADO 
6.1. Os valores admitidos para a contratação dos serviços de vigilância, atualmente, são os 
estabelecidos pela Portaria da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação n° 07 de 13/04/2015, 
conforme tabela abaixo. A autoridade competente, antes de homologar o certame, analisará o caso em 
concreto. 

UF 

Quantidade 
de Postos 

12X36h 
NOTURNO 

VALOR UNITÁRIO PARA 
01 (UM) POSTO (R$) 

 

VALOR MENSAL PARA 
02 (DOIS) POSTOS (R$) 

 
VALOR ANUAL (R$) 

mínimo máximo mínimo máximo mínimo máximo 

PA 02 11.621,17 13.098,63 23.242,34 26.197,26 278,908,08 314.367,12 

mailto:xxxxx@igeprev.pa.gov.br
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7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1. A prestação dos serviços de vigilância, nos Postos de Serviços fixados pela CONTRATANTE, 
envolve a locação, pela CONTRATADA, de mão de obra capacitada para:  

Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias;  

Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da Região, do 
Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela CONTRATANTE da instalação e outros de interesse, 
indicados para o melhor desempenho das atividades;  

Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto de Serviço, adotando as 
medidas de segurança conforme orientação recebida da CONTRATANTE, bem como as que 
entenderem oportunas;  

Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas;  

Fiscalizar a entrada e saída de veículos na instituição, identificando o motorista e anotando a placa do 
veículo, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros particulares na área interna da 
instituição, mantendo sempre os portões fechados;  

Repassar para o agente de portaria que estarão assumindo o Posto, quando da rendição, todas as 
orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas 
imediações;  

Comunicar à chefia correlata à área de segurança da Diretoria de Administração, todo acontecimento, 
visto como irregular e que possa vir a representar risco às pessoas e ao patrimônio público;  

Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações da 
autarquia, facilitando o melhor possível, à atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas 
presenciais de eventuais acontecimentos; 

Controlar rigorosamente a entrada e a saída de veículos e pessoas após o término de cada expediente 
de trabalho, nos feriados e finais de semanas, anotando em documento próprio o nome, registro ou 
matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a executar;  

Proibir o ingresso de vendedores ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes estejam 
devidos e previamente autorizados pela CONTRATANTE ou responsável pela instalação.  

Proibir aglomeração de pessoas junto ao Posto de Serviço se for o caso, comunicando o fato a chefia 
responsável pelas instalações e à área de segurança do IGEPREV, no caso de desobediência; 

Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto de Trabalho e imediações, que 
implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações;  

Proibir a utilização do Posto de Serviço para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de 
servidores, de empregados ou de terceiros;  

Executar as rondas diárias conforme a orientação recebida da CONTRATANTE verificando as 
dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessárias para o perfeito 
desempenho das funções e manutenção da tranquilidade;  

Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpos e com 
aparência pessoal adequada;  

Manter o Vigilante no Posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atenderem 
chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiro não autorizados;  

 Registrar e controlar, juntamente com a CONTRATANTE, diariamente, a frequência e a pontualidade de 
seu pessoal, bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus serviços;  

Vistoriar todas as dependências do Prédio da CONTRATANTE após o término de expediente do trabalho, 
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verificando se as portas e janelas estão fechadas, e se os equipamentos estão desligados e registrar 
a permanência de pessoas estranhas à repartição. 

A programação dos serviços será feita periodicamente pela CONTRATANTE e deverão ser cumpridos, 
pela CONTRATADA, com atendimento sempre cortes e de forma a garantir as condições de 
segurança das instalações, dos servidores e das pessoas em geral;  

Indenizar os prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao Patrimônio do IGEPREV ou de 
Terceiros;  

Cumprir demais normas e ordens emanadas da chefia correlata à área de segurança ligada à Diretoria de 
Administração, desde que estas não atentem contra os princípios de segurança e vigilância descrita 
no termo de Referência.  

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Comprovar a formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, através de Certificado de 
Curso de Formação de Vigilantes, expedidos por Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas; 

8.2. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão-de-obra 
no respectivo Posto e nos horários fixados na escala de serviço elaborada pela CONTRATANTE, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o Posto 
conforme o estabelecido; 

8.3. Fornecer uniformes e seus complementos à mão-de-obra envolvida, conforme a seguir descrito, 
de acordo com o clima da região e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
de Trabalho: 

8.3.1. Calça 
8.3.2. Camisa de mangas compridas e curtas 
8.3.3. Cinto de Nylon 
8.3.4. Sapatos 
8.3.5. Meias 
8.3.6. Quepe com emblema 
8.3.7. Jaqueta de frio ou Japona 
8.3.8. Capa de chuva 
8.3.9. Crachá 
8.3.10. Revólver calibre 38 
8.3.11. Cinto com coldre e baleiro 

8.3.12. Munição calibre 38 
8.3.13. Distintivo tipo Broche 
8.3.14. Livro de Ocorrência 
8.3.15. Rádio de Comunicação VHF 
8.3.16. Cassetete 
8.3.17. Porta Cassetete 
8.3.18. Apito 
8.3.19. Cordão de Apito 
8.3.20. Lanterna 3 pilhas 
8.3.21. Pilha para lanterna; 

 
8.1. A CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de uniforme e 
equipamentos a seus empregados; 
8.2. Apresentar à CONTRATANTE a relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos "Registro 
de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas pela mão-de-obra nos Postos; 
8.3. Fornecer as armas, munição e respectivos acessórios ao vigilante no momento da implantação 
dos Postos; 
8.4. Oferecer munição de procedência de fabricante, não sendo permitido em hipótese alguma, o uso 
de munições recarregadas; 
8.5. Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a operação dos Postos, nos regimes 
contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 
8.6. Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida para atuar 
nas instalações da CONTRATANTE; 
8.7. Efetuar a reposição da mão-de-obra nos Postos, em caráter imediato, em eventual ausência, não 
sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 
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8.8. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais 
acréscimos solicitados pela CONTRATANTE, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer falta 
disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações da mesma; 
8.9. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra, qualificada ou 
entendida como inadequada para a prestação dos serviços; 
8.10. Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da CONTRATANTE, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 
8.11. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos Postos das instalações 
onde houver prestação dos serviços; 
8.12. Os supervisores da CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, inspecionar os Postos no mínimo 
02 (duas) vezes por semana, em dias e períodos alternados nos horários entre 18h as 07hs; 
8.13. A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa, própria ou de terceiros, e na 
salvaguarda do patrimônio da CONTRATANTE, após esgotados todos os outros meios para a solução de 
eventual problema. 
8.14. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.15. O IGEPREV exigirá, para a assinatura do contrato que a vencedora da licitação apresente “mapa 
de armamento” com características e números de armas que serão utilizadas nos serviços contratados 
e, no que concerne aos vigilantes, os seguintes comprovantes: 

8.15.1. Da existência de seguro de vida, de acordo com a resolução vigente. 
8.15.2. Da participação e aprovação em treinamento requerido para o exercício da função 
8.15.3. Do nível de escolaridade definida por lei; 
8.15.4. Carteira Nacional de vigilante, expedida pela Polícia Federal ou documento 

equivalente. 
OBS¹: Não serão aceitos armamentos obsoletos (muito antigos), ou seja, somente poderão ser 
utilizados armas com no máximo 10 (dez) anos de registro. 
OBS²: Quando houver necessidade de substituição de armas, as mesmas deverão ser substituídas 
somente com a disponibilização imediata por outras condições similares ou superiores e em perfeito 
estado de uso. 
8.16. O IGEPREV exigirá, durante o contrato que a CONTRATADA disponibilize 02 (duas) cargas de 

munições completas para cada armamento 01(uma) carga completa para o tambor da arma e 01 
(uma) sobressalente e substituição das munições periodicamente. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato;  
9.2. Atender as solicitações de esclarecimentos, da CONTRATADA, por ocasião, da execução do 
contrato; 
9.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais; 
9.4. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 
9.5. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer defeitos ou vícios constatados no objeto deste 
contrato; 
9.6. Comunicar à CONTRATADA, fatos que necessitam sua imediata intervenção;  
9.7. Exercer a fiscalização do serviço. 
 

10. LOCAL DA EXECUÇÃO  
10.1. 01 (um) posto de serviço será prestado imediatamente após a assinatura do contrato nas 
dependências do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV sito na Av. Serzedelo 
Correa, nº 122, Nazaré, Belém (PA) - CEP: 69.035-400. Abrangendo 03 (três) prédios com 04, 05 e 02 



  

 

 

 

 
 

 

R:\DAFIN\GERAS\GERAS CONTRATOS E SERVIÇOS\2017\CPL\Licitação e Dispensa de Licitação\02 PREGÃO ELETRONICO\Processos Licitatórios 2017\05 
Vigilancia armada 2\edital vigilancia armada 05-2017 novo valor.doc Página 19 de 45 

Av. Serzedelo Correa, 122 – Bairro Nazaré – Belém (PA) 

CEP: 66.035-400 – Fone: (91) 31981719 

http://www.igeprev.pa.gov.br – e-mail: igeprev@igeprev.pa.gov.br 
 

pavimentos e garagem. Não possui sistema interno de segurança. Referido posto será deslocado para o 
local da nova sede da CONTRATANTE após a conclusão da construção, no endereço abaixo indicado. 
10.2. Quanto ao outro posto de serviço será prestado nas dependências do novo prédio da 
CONTRATANTE situado na Av. Alcindo Cacela, 1962 entre Av. Gentil Bittencourt e Av. Magalhães Barata, 
bairro de Nazaré, somente após a conclusão e entrega do prédio e será notificada com antecedência via 
oficio. 
 
11. PAGAMENTO 
 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal de Serviço pela 
CONTRATADA, devidamente atestada pela CONTRATANTE, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 
8.666, de 1993, observado o disposto no art. 35 desta Resolução e os seguintes procedimentos: 
§ 1º A Nota Fiscal de Serviço será obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações: 

I - do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última Nota Fiscal, compatível com os 
empregados vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na forma do § 4º do art. 
31 da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, quando se tratar de mão-de-obra diretamente envolvida 
na execução dos serviços na contratação de serviços continuados; 
II - da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" a Sistemas de Cadastramento de 
Fornecedores, ou na impossibilidade de acesso a referidos Sistemas, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 
III - do cumprimento das obrigações trabalhistas correspondentes à última Nota Fiscal de Serviço 
tenha sido paga pela CONTRATANTE. 

§ 2º O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS ensejará o 
pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
§ 3º O prazo para pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE, não deverá 
ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua apresentação, na inexistência de outra regra 
contratual. 
§ 4º Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais atrasos de 
pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas: 

EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

§ 5º Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser 
instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior 
competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de 
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus ao servidor que deu causa. 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/1993 e da Lei nº 10.520/2002, a 
CONTRATADA que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação 
12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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12.1.3. fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5. cometer fraude fiscal; 
12.1.6. não mantiver a proposta. 

12.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da  aplicação 
de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da 
Lei 10.520/2002, aquele que: 

12.2.1. Não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência Social 
exigíveis até o momento da apresentação da Nota fiscal; 
12.2.2. Deixar de realizar pagamento ou atrasar o salário, do vale-transporte e do auxílio 
alimentação no dia fixado. 

12.3. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções de: 

12.3.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE; 
12.3.2. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do 
valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o 
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a CONTRATANTE a promover a rescisão do 
contrato; 
12.3.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si e pelo descumprimento de cláusulas contratuais podem ser aplicadas à CONTRATADA sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis, sanção de multa, de acordo com os graus atribuídos, 
conforme as tabelas 1 e 2 a seguir: 

 Tabela 1  

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,3% por ocorrência sobre o valor mensal do contrato 

2 0,6% por ocorrência sobre o valor mensal do contrato 

3 1,2% por ocorrência sobre o valor mensal do contrato 

4 2,4% por ocorrência sobre o valor mensal do contrato 

5 4,8% por ocorrência sobre o valor mensal do contrato 

6 9,6% por ocorrência sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir a presença de empregados sem uniformes, com uniformes sujos, 
manchados ou mal apresentados, por empregado e por ocorrência; 

1 

2 
Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pelo fiscal do contrato ou 
na execução de outras obrigações contratuais, por ocorrência; 

1 

3 
Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 
atenda às necessidades, por ocorrência; 

1 

4 
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas, por ocorrência; 

1 
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5 
Deixar de executar no prazo programado ou de forma satisfatória as rotinas 
constantes dos itens referentes à descrição dos serviços, por ocorrência; 

1 

6 
Deixar de observar as determinações da Instituição quanto à permanência e 
circulação dos servidores nos prédios, por ocorrência; 

1 

7 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, desde que 
pertinentes às suas atividades, por ocorrência; 

1 

8 Deixar de registrar as ocorrências no livro apropriado, por ocorrência; 1 

9 
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo fiscal, por 
item e por ocorrência; 

2 

10 
Deixar de fornecer os uniformes para cada categoria, nas quantidades 
requeridas, por funcionário e por ocorrência; 

2 

11 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução do fiscal, por ocorrência; 2 

12 
Deixar de fornecer EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido 
em lei ou convenção, aos seus empregados ou deixar de impor penalidades 
àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência; 

2 

13 
Deixar de apresentar registro de frequência e escala de férias de seus 
empregados, quando solicitado pelo fiscal, por ocorrência; 

2 

14 Deixar de prestar esclarecimentos à CONTRATANTE, por ocorrência; 2 

15 
Manter empregado sem a qualificação exigida para executar os serviços 
contratados, por empregado e por ocorrência; 

3 

16 
Deixar de zelar pelas instalações da CONTRATANTE utilizadas, por item e por 
ocorrência; 

3 

17 
Deixar de notificar à CONTRATANTE, previamente sobre qualquer transferência 
ou substituição de pessoal, por empregado; 

3 

18 
Deixar de comunicar, por escrito, à CONTRATANTE, imediatamente após o fato, 
qualquer anormalidade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido; 

3 

19 
Manter, em serviço, número de empregados inferior ao contratado, por 
empregado e por ocorrência; 

4 

20 
Descontar, indevidamente, do salário dos seus empregados o custo do 
uniforme, calçado e equipamento de proteção individual, por empregado; 

4 

21 Deixar de designar preposto, por ocorrência; 4 

22 
Deixar de tomar medidas necessárias ao atendimento de empregados 
acidentados ou com mal súbito, inclusive atendimento em caso de emergência, 
por empregado; 

4 

23 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por ocorrência, total ou parcialmente; 

5 

24 Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de paralisação; 5 

25 
Atrasar o pagamento dos salários ou acréscimos salariais decorrentes de lei, 
contrato ou dissídio, por ocorrência; 

5 

26 
Deixar de manter equipamentos e acessórios necessários à execução dos 
serviços 

5 

27 
Deixar de anotar regularmente as funções profissionais nas carteiras de trabalho 
dos empregados que atuarão na prestação de serviços, por empregado; 

5 
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28 
Anotar regularmente as funções profissionais nas carteiras de trabalho dos 
empregados que atuarão na prestação de serviços, por empregado; 

5 

29 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais. 

6 

30 
Deixar de entregar os salários, vales-transportes e/ou tíquete-refeição nas datas 
avençadas, por ocorrência; 

6 

31 
Deixar de efetuar o pagamento ou atrasar salários, seguros, encargos fiscais e 
sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas à execução do contrato, por ocorrência; 

6 

32 Cumprir as obrigações trabalhistas previstas na lei e na convenção coletiva; 6 

 
12.3.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
12.3.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
12.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA 
que: 

12.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13. VIGÊNCIA 
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data do dia subsequente da assinatura do 

mesmo. 

O contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 60 

(sessenta) meses, e caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e 

autorizado formalmente pela autoridade competente: 

a) Os serviços foram prestados regularmente; 
b) A CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária, exceto a 

decorrente do não cumprimento do prazo de entrega da garantia contratual; 
c) A CONTRATANTE ainda tenha interesse na realização do serviço; 
d) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE, após cotação 

de preço de mercado; 
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e) A manifestação da CONTRATADA com a prorrogação do contrato.  
 
14. DA PROPOSTA 
14.1. O fornecedor deverá apresentar proposta detalhada de acordo com a planilha de formação de 
preços (anexo I). 
14.2. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos os 
custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, não cabendo ao IGEPREV quaisquer custos 
adicionais. 
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ANEXO II-A 
 

MODELO DE PROPOSTA  
 
 

Ref.: Pregão Eletrônico IGEPREV nº. xx/2016. 
Processo nº. 2016/438296 

 
Ao 
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ – IGEPREV 
Av. Serzedelo Correa, 122 – Bairro Nazaré  
Belém – Pará                     CEP: 66.035-400 
 
1 - OBJETO DA PROPOSTA 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de vigilância armada, na 
quantidade de 02 (dois) postos 12 x 36 horas, de segunda a domingo, nas instalações físicas e 
mobiliárias do IGEPREV com fornecimento de materiais e equipamentos, em regime de empreitada por 
preço global, conforme especificações e quantidades exposta no Termo de Referência Anexo I deste 
Edital, pelo prazo de doze (12) meses. 
 

Item Descrição Quant. Postos Preço Mensal Preço 12 
meses 

01 Vigilância armada: Postos 12X36h 
NOTURNO –  
Unidade Federação: Pará 

02   

Total 02   

 
1.1 – PREÇO MENSAL GLOBAL: R$ xxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx); 
1.2 – PREÇO GLOBAL PARA 12 (DOZE) MESES: R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
Nos preços aqui propostos estão incluídos, além dos serviços todos os materiais e equipamentos 
necessários a execução dos mesmos e todos os custos, benefícios, encargos, tributos, taxas e 
contribuições.  
 
2 - DADOS BANCARIOS 
- Banco: xxx 
- Agencia: xxx 
- Conta Corrente: xxxxx 
 
3 - VALIDADE: Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua apresentação. 
 
Carimbo/assinatura proponente 

Email/telefone 
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ANEXO II-B 
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA  

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 

ANEXO I -A 

Unidade de Medida - Tipos e Quantidades 

1 Serviço de Vigilância Armada 01 Posto (Noturno) 

2 Salário mínimo oficial vigente  

3 Categoria Profissional  

4 Data-base da categoria (dia/mês/ano)  

MÓDULO DE MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTATUAL 

MÃO DE OBRA 

I REMUNERAÇÃO 
 

% Valor (R$) 

A 2 - ADICIONAL NOTURNO     

B 3 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE     

C 4 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE     

D 5 - OUTROS (ESPECIFICAR)     

TOTAL DA REMUNERAÇÃO     

II INSUMOS DE MÃO-DE-OBRA (*) Valor (R$) 

A 1 - TRANSPORTE  

B 2 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  

C 3 - UNIFORMES/EQUIPAMENTOS  

D 4 - ASSISTÊNCIA MÉDICA  

E 5 - SEGURO DE VIDA  

F 6 - TREINAMENTO/CAPACITAÇÃO/RECICLAGEM  

G 7 - AUXÍLIO-FUNERAL  

H 8 - OUTROS ESPECÍFICAR  

TOTAL DE INSUMOS DE MÃO-DE-OBRA   

Nota (*): o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo 
empregado). 

ANEXO  I - B 

 
Quadro com Detalhamento de Encargos Sociais e trabalhistas 

ENCARGOS SOCIAIS (INCIDENTES SOBRE O VALOR DA REMUNERAÇÃO) 

GRUPO "A" % Valor (R$) 

1 INSS     

2 SESI/SESC     

3 SENAI OU SENAC     

4 INCRA     
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5 SALÁRIO EDUCAÇÃO     

6 FGTS     

7 SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO     

8 SEBRAE     

TOTAL DO GRUPO "A"     

GRUPO "B" % Valor (R$) 

9 FÉRIAS     

10 AUXILIO DOENÇA     

11 LICENÇA PATERNIDADE     

12 LICENÇA MATERNIDADE     

13 FALTAS LEGAIS     

14 ACIDENTE DE TRABALHO     

15 AVISO PRÉVIO     

16 13º SALÁRIO     

TOTAL DO GRUPO "B"     

GRUPO "C" % Valor (R$) 

17 AVISO PRÉVIO INDENIZADO     

18 INDENIZAÇÃO ADICIONAL     

19 INDENIZAÇÃO (RESCISÕES SEM JUSTA CAUSA)     

TOTAL DO GRUPO "C"     

GRUPO "D" % Valor (R$) 

20 INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO "A" SOBRE "B"     

VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS: R$ _______,____ (_____________________________) 

VALOR DA MÃO-DE-OBRA (REMUNERAÇÃO + RESERVA TÉCNICA + ENCARGOS SOCIAIS): R$ ______,___ 
(_______)                           (____%) 

ANEXO I – C 

Demais Custos 

Módulo: Demais Componentes 

I DEMAIS COMPONENTES % Valor (R$) 

A DESPESAS ADMINISTRATIVAS/OPERACIONAIS     

B LUCRO     

TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES     

Módulo: Tributos 

II TRIBUTOS % Valor (R$) 

A Tributos Federais (exceto IRPJ e CLSS) (especificar)     

B Tributos Estaduais/Municipais (especificar)     

C Outros tributos (especificar)     

TOTAL DE TRIBUTOS     

Nota: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento 
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Local, Data: _____ /_____ /______  
 
 
 
Assinatura /carimbo Empresa 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO I – D 

QUADROS RESUMOS 

QUADRO DE RESUMO DA REMUNERAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA 

I 
Mão-de-obra vinculada à execução contratual                                                 
(valor por empregado) 

% 
Valor 

Unitário(R$) 

A REMUNERAÇÃO     

B ENCARGOS SOCIAIS ________%   

C INSUMOS DE MÃO-DE-OBRA     

D SUBTOTAL     

E RESERVA TÉCNICA ________%   

 TOTAL DE MÃO-DE-OBRA     

Nota: (1) D = A + B + C 

(2) O valor da reserva técnica é obtido multiplicando-se o percentual sobre o subtotal da mão da mão-de-obra 
principal 

    

QUADRO DE RESUMO DO VALOR MENSAL DO SERVIÇO 

II 
Valor mensal Total referente à Mão-de-Obra vinculada à execução 

contratual Valor (R$) 

A MÃO-DE-OBRA (VINCULADA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS)   

B INSUMOS DIVERSOS (MATERIAIS/MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS)   

C DEMAIS COMPONENTES   

D TRIBUTOS   

E VALOR MENSAL DO SERVIÇO   

F 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (VALOR MENSAL DO SERVIÇO X 12 MESES DE 

CONTRATO)   
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ANEXO III  
Atestado de Visita Técnica 

 
MODELO I - DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

 
Atesto, para fins de habilitação ao Pregão Eletrônico nº xxx/201x, Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços contínuos de vigilância armada, na quantidade de 02 (dois) postos, de segunda 
a domingo, nas instalações físicas e mobiliárias do IGEPREV com fornecimento de materiais e 
equipamentos, a empresa _________________, representada por ___________, participou da Visita 
Técnica realizada em xx/xx/xxxx nos lugares onde serão realizados os serviços constantes da referida 
licitação. 
 
 A empresa supracitada declara que seu representante vistoriou os locais dos serviços e que tem 
pleno conhecimento de todas as dificuldades porventura existentes para o cumprimento das obrigações 
objeto do certame. 
 
Endereço dos Prédios: 
Prédio Atual: Av. Serzedelo Correa nº 122. Bairro de Nazaré, em Belém – Pará. 
Prédio em obra: Av. Alcindo Cacela nº 1962. Bairrdo de Nazaré, em Belém – Pará. 
 
 
 
Belém /PA,  xx de xxxxx  de 2xxx. 
 
 
________________________________________ 
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO PARÁ 
IGEPREV/PA 
 
 
 
___________________________________ 
Empresa 
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MODELO II - DECLARAÇÃO PARA OPÇÃO DE NÃO-REALIZAÇÃO DE VISTORIA 
 
 

Declaro, na qualidade de representante da empresa _________________, CNPJ nº 
__________________,  que não será necessário realizar vistoria nos locais onde haverá execução dos 
serviços objeto do Pregão Eletrônico nº XXX/XXXX e que me encontro ciente de que em nenhuma 
hipótese a CONTRATANTE aceitará posteriores alegações com base em desconhecimento das 
instalações. 

 
Endereço dos Prédios: 
Prédio Atual: Av. Serzedelo Correa nº 122. Bairro de Nazaré, em Belém – Pará. 
Prédio em obra: Av. Alcindo Cacela nº 1962. Bairrdo de Nazaré, em Belém – Pará. 

 
 

____(Localidade), ___ de _____________ de XXXX. 
 

________________________________ 
(assinatura do responsável pela Empresa) 

 
 
Nome do declarante__________________________ 
Número da Cédula de Identidade________________ 
 
Observações: 
A declaração deverá ser enviada imediatamente assinada, via email, após a etapa de lances, somente 
pela licitante classificada em primeiro lugar, para fins de sua habilitação, com posterior 
encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo de até dois dias úteis. 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO QUE EMPREGA 5% DE DEFICIENTE 
 

Ref.: Pregão Eletrônico IGEPREV nº. xx/201x. 
Processo nº. 2016/438296 

 
 
(Nome da Empresa) ---------------------------------------------------, CNPJ N° ---------------------------------------, 
estabelecida a -----------------------------------------------------------------------------------------(endereço completo), 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) -------------------------------------, portador (a) da 
Carteira de Identidade n°. ----------------------------- e do CPF n°. ------------------------------, DECLARA, para fim 
do disposto no inciso I do Art. 27 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, que possui em seu quadro de 
pessoal, 5% (cinco por cento) de pessoas com deficiência em atendimento ao disposto no § 6° do Art. 28 

da Constituição do Estado do Pará.    
 
 
Cidade (UF), ---------- de -------------------------- de 20xx 
 
 
 
 
 
 
Assinatura/carimbo 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

Contrato Administrativo n° xxxx/201x 
Processo n° 2016/438296 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
xxxxxxxxxxxx, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ – IGEPREV E A 
EMPRESA________________________. 
 
 
 
 

O INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, Autarquia Estadual, criada pela Lei 
Complementar nº 039, de 09 de janeiro de 2002, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Avenida Serzedelo Corrêa, nº 122 – Bairro Nazaré, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.873.910/0001-00, 
endereço eletrônico igeprev@igeprev.pa.gov.br, doravante denominada CONTRATANTE, representada 
neste ato por ________(NOME COMPLETO) _____, (nacionalidade), (estado civil), portador da Carteira 
de Identidade nº __________, CPF/MF _____________, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e 
de outro lado a empresa ______________________________________, com sede __________ 
(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF nº ___________________, neste ato representada por seu 
Sócio Diretor, ____ (nome completo) _______, (nacionalidade), (estado civil), portador da Carteira de 
Identidade nº _______________ e do CPF/MF nº ____________, residente e domiciliado a _____ 
(endereço completo) _______, doravante denominada de CONTRATADA, ao final assinados, têm entre 
si justo e acertado o presente Contrato Administrativo de Serviço de vigilância armada, o qual se 
encontra  vinculado à proposta apresentada pela CONTRATADA e o estabelecido no Edital xxx/201x, que 
passam a fazer parte integrante deste instrumento, regendo-se pelos preceitos e princípios de direito 
público, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101/2000, a Lei Federal n.º 10.520/2002, 
Lei Estadual n.º 6.474/2002 (regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 0199/2003), pela Lei Federal 
8.666/93 e legislação correlata, pelo Edital e pelas cláusulas e condições seguintes, que na melhor forma 
de direito, mutuamente aceitam e outorgam e reciprocamente se obrigam a cumprir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
contínuos de vigilância armada, sendo 02 (Dois) Postos 12X36h noturno, de Domingo a Segunda-feira 
nas instalações físicas e mobiliárias do IGEPREV com fornecimento de materiais e equipamentos.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico xx/201x e seus 
Anexos, Processo 485218/2015, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAL DO SERVIÇO 

Os serviços de vigilância armada serão prestados no âmbito da sede do IGEPREV, abrangendo três 
prédios com 04, 05 e 02 pavimentos respectivamente e garagem, localizado na Avenida Serzedelo 
Correa, nº 122, no bairro de Nazaré, nesta cidade. 
 

mailto:igeprev@igeprev.pa.gov.br
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Começará a princípio com 01 (um) posto e o outro posto será alocado quando a CONTRATANTE solicitar 
a CONTRATADA por ocasião do deslocamento para o local da nova sede da CONTRATANTE, situado na 
Av. Alcindo Cacela nº 1962, entre Av. Gentil Bittencourt e Av. Magalhães Barata, bairro de Nazaré, 
somente após a conclusão e entrega do prédio e a empresa será notificada com antecedência via oficio.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços de vigilância, nos Postos de Serviços fixados pela CONTRATANTE, envolve a 
locação, pela CONTRATADA, de mão de obra capacitada para:  
4.1. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias;  
4.2. Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da 
Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela CONTRATANTE da instalação e outros de 
interesse, indicados para o melhor desempenho das atividades;  
4.3. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto de Serviço, adotando 
as medidas de segurança conforme orientação recebida da CONTRATANTE, bem como as que 
entenderem oportunas;  
4.4. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas;  
4.5. Fiscalizar a entrada e saída de veículos na instituição, identificando o motorista e anotando a 
placa do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros particulares na área interna 
da instituição, mantendo sempre os portões fechados;  
4.6. Repassar para o agente de portaria que estarão assumindo o Posto, quando da rendição, todas as 
orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas 
imediações;  
4.7. Comunicar à chefia correlata à área de segurança da Diretoria de Administração, todo 
acontecimento, visto como irregular e que possa vir a representar risco às pessoas e ao patrimônio 
público;  
4.8. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações 
da autarquia, facilitando o melhor possível, à atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas 
presenciais de eventuais acontecimentos; 
4.9. Controlar rigorosamente a entrada e a saída de veículos e pessoas após o término de cada 
expediente de trabalho, nos feriados e finais de semanas, anotando em documento próprio o nome, 
registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a executar; 
4.10. Proibir o ingresso de vendedores ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes 
estejam devidos e previamente autorizados pela CONTRATANTE ou responsável pela instalação. 
4.11. Proibir aglomeração de pessoas junto ao Posto de Serviço se for o caso, comunicando o fato a 
chefia responsável pelas instalações e à área de segurança do IGEPREV, no caso de desobediência; 
4.12. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto de Trabalho e imediações, que 
implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações; 
4.13. Proibir a utilização do Posto de Serviço para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de 
servidores, de empregados ou de terceiros; 
4.14. Executar as rondas diárias conforme a orientação recebida da CONTRATANTE verificando as 
dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessárias para o perfeito 
desempenho das funções e manutenção da tranquilidade; 
4.15. Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpos e 
com aparência pessoal adequada; 
4.16. Manter o Vigilante no Posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para 
atenderem chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiro não autorizados;  
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4.17. Registrar e controlar, juntamente com a CONTRATANTE, diariamente, a frequência e a 
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus 
serviços;  
4.18. Vistoriar todas as dependências do Prédio da CONTRATANTE após o término de expediente do 
trabalho, verificando se as portas e janelas estão fechadas, e se os equipamentos estão desligados e 
registrar a permanência de pessoas estranhas à repartição. 
4.19. A programação dos serviços será feita periodicamente pela CONTRATANTE e deverão ser 
cumpridos, pela CONTRATADA, com atendimento sempre cortes e de forma a garantir as condições de 
segurança das instalações, dos servidores e das pessoas em geral; 
4.20. Indenizar os prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao Patrimônio do IGEPREV ou 
de Terceiros;  
4.21. Cumprir demais normas e ordens emanadas da chefia correlata à área de segurança ligada à 
Diretoria de Administração, desde que estas não atentem contra os princípios de segurança e vigilância 
descrita no termo de Referência.  
 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão de responsabilidade do 
IGEPREV, na forma estabelecida no edital do certame e na legislação pertinente, por intermédio de um 
representante desta, devidamente designado pela autoridade competente no contrato, de acordo com 
o Decreto Estadual de nº 870/2013, o qual também será responsável pelo atesto nas notas fiscais, 
ficando a CONTRATADA obrigada a atender às observações de caráter técnico do fiscal, que se acha 
investido de plenos poderes para: 

5.1.1.  Conferir se o serviço está de acordo com as especificações técnicas exigidas; 
5.1.2. Informar à Diretoria de Administração e Finanças da CONTRATANTE as ocorrências que 
exijam decisões e providências que ultrapassem a sua competência; 

 
FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

5.2. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE a documentação a seguir 
relacionada: 

5.2.1. Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal referente ao serviço prestado, no setor 
responsável pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples 
acompanhadas de originais, dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 
b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
d) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

5.2.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d” poderão ser substituídos, total ou 
parcialmente, por extrato válido e atualizado do SICAF. 
 
5.2.2. No prazo de 15 (quinze) dias, conforme solicitado pela FISCALIZAÇÃO: 

a) Extratos de Informações Previdenciárias e de depósitos do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço – 
FGTS de seus empregados, bem como quaisquer outros documentos que possam comprovar a 
regularidade previdenciária e fiscal da CONTRATADA; 

I. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 
conste como tomador a CONTRATANTE; 
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II. Cópia do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s) empregado(s) de qualquer mês da prestação 
dos serviços ou ainda dos respectivos comprovantes de depósitos bancários; 
III. Os comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale transporte, auxílio 
alimentação, etc.), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo 
de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 
IV. Os comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem previstos 
em lei; 
V. Outros documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da 
CONTRATADA. 

5.2.2.1. Solicitar por amostragem, aos empregados terceirizados que verifiquem se essas 
contribuições estão ou não sendo recolhidas em seus nomes. O objetivo é que todos os 
empregados tenham seus extratos avaliados ao final de um ano, sem que isso signifique que a 
análise não possa ser realizada mais de uma vez para um mesmo empregado, garantindo assim o 
“efeito surpresa” e o benefício da expectativa do controle. 
5.2.2.2. Comunicar ao Ministério da Previdência Social e à Receita do Brasil qualquer 
irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias. 

 
5.2.3. No início e o término da execução contratual, ou em caso de admissão/demissão de 
empregados: 
5.2.3.1. No primeiro mês da prestação dos serviços: 

a) Até 1 (um) dia útil antes do início dos trabalhos, relação nominal dos empregados, contendo nome 
completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF; 

b) Em nenhuma hipótese será permitido o acesso às dependências da CONTRATANTE de empregados 
não inclusos na relação; 

c) Qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada à 
FISCALIZAÇÃO. 
5.2.3.2.  Até 15 (quinze) dias após o início da prestação dos serviços, ou após a admissão de novo 
empregado, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas dos originais das 
CTPS dos empregados admitidos para a execução dos serviços, devidamente assinadas, e dos 
exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA. 
5.2.3.3.  Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do 
contrato), em relação aos empregados que forem demitidos, ou após a demissão de qualquer 
empregado durante a execução do contrato, apresentar a documentação adicional abaixo 
relacionada, acompanhada de cópias autenticadas em cartório ou de cópias simples acompanhadas 
de originais: 

d) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

e) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

f) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
demitido. 

 
5.3. Recebida a documentação mencionada nesta cláusula, a fiscalização do contrato deverá apor a 
data de entrega a CONTRATANTE e assiná-la. 
 
5.4. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo 
máximo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir do recebimento de diligência da fiscalização, para 
prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente. 
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5.5. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em 
situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão 
contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários do IGEPREV,  
6.1. Classificação Funcional Programática: 09.122.1297-8338 – Operacionalização de Ações 
Administrativas. 

6.1.1. Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – PJ 
6.1.2. Fonte de Recursos: 0261006361 – Recursos Próprios Diretamente Arrecadados pela 
Administração Indireta 
6.1.3. Nº Ação 232087 
6.1.4. No valor de R$ x.x.x.x.x.x.x.x 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data do dia subsequente da assinatura do 
mesmo. 
 O contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 60 
(sessenta) meses, e caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e 
autorizado formalmente pela autoridade competente: 
a) Os serviços foram prestados regularmente; 
b) A CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária, exceto a decorrente 

do não cumprimento do prazo de entrega da garantia contratual; 
c) A CONTRATANTE ainda tenha interesse na realização do serviço; 
d) Valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE, após cotação de 

preço de mercado; 
e) Manifestação da CONTRATADA com a prorrogação do contrato.  

CLÁUSULA OITAVA –  DO VALOR DO CONTRATO 

8.1. O IGEPREV pagará à CONTRATADA, pelos serviços executados, estando nele incluídas todas as 
despesas necessárias à sua perfeita execução. Unidade Federação: Pará 

Item Descrição Quant. 
Postos 

Preço 
Mensal 

Preço 12 
meses 

01 Vigilância armada: Postos 12X36h noturno 
Periodo: Domingo a Segunda-feira 

02   

Total 02   

O valor mensal de R$ __________ (_______________________________________________________), 
perfazendo o montante anual de R$___________(___________________________________________). 
 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1. CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da data de entrega do protocolo da via assinada do contrato, comprovante de prestação de 
garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor anual atualizado do contrato, 
podendo optar por caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária. 

9.1.1. A garantia terá validade durante todo o prazo de vigência contratual e 3 (três) meses 
após o seu término, devendo ser renovada a cada prorrogação do contrato (se houver), ou ter seu 
valor aumentado como condição para a repactuação (se houver).  
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9.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 
b) Multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA;  
c) PREJUÍZOS diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; e 
d) Obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA; 
e) Multas moratórias. 

 
9.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada no Banco do Estado do Pará, em conta específica, 
com correção monetária, em favor do Instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará.  
9.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por 
cento).  
9.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a retenção dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a 
título de garantia.  

9.5.1.  A retenção efetuada com base no item 9.5. desta cláusula não gera direito a nenhum tipo 
de compensação financeira à CONTRATADA.  
9.5.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no 
item 9.5 desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos 
da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.  
9.5.3. O valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da garantia poderá ser 
glosado de pagamentos devidos à CONTRATADA.  

9.6. O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia 
ou seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador.   
9.7. Quando da abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, a FISCALIZAÇÃO do 
contrato deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente às comunicações de 
solicitação de defesa prévia à CONTRATADA bem como as decisões finais de 1ª e última instância 
administrativa. 
9.8. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  
9.9. Será considerada extinta a garantia:  
a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, 
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) Três meses após o término do da vigência contratual, podendo ser prorrogada a garantia em caso 
de ocorrência de sinistro. 
9.9.1. A garantia somente poderá ser liberada ante a comprovação de que a empresa pagou 
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação e, caso esse pagamento não 
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será 
utilizada para o pagamento das verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE. 

9.10. Isenção de responsabilidade da garantia:  
9.10.1. A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses:  
a) Caso fortuito ou força maior;  
b) Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;  
c) Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pela 

CONTRATANTE;  
d) Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE.  
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9.10.2. Caberá à própria CONTRATANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista nas 
alíneas ‘c’ e ‘d’ desta cláusula, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado 
pela CONTRATANTE.  

9.11. Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser comunicados 
pela CONTRATANTE à CONTRATADA e/ou à Instituição Garantidora, no prazo de até 90 (noventa) dias 
após o término de vigência do contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, até (10) dias a contar da data do atesto da 
Nota Fiscal pela Gerencia de Administração e Serviços, acompanhado da seguinte documentação em 
vigor: 
a) Nota Fiscal discriminada, em via única, devidamente atestada por pessoa responsável pelo 

recebimento e protocolada junto à CONTRATANTE para realização do pagamento; 
b) CND – Certidão Negativa de Débitos para com a Previdência Social e/ ou Receita Federal; 
c) CRF – Certidão de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (DAU), 

emitida pela Receita Federal; 
e) Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal. 
f) A CONTRATANTE reterá na fonte, sobre os pagamentos efetuados, os tributos e contribuições de 

que trata a Instrução Normativa SRF n° 480/2004, alterada pela IN SRF 539/2005. 
g) Se a empresa for optante do Simples, deverá anexar junto à Nota fiscal, documento que 

comprove esta opção, situação em que não incidirá a retenção disposta no item acima. 
h) Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade bancária. 
i) Para efeito de pagamento, deverá constar na Nota fiscal, o nome do Banco, número da agência e 

conta corrente do favorecido, sendo a nota fiscal deverá ser entregue na sede do IGEPREV com 
antecedência mínima de 8(oito) dias úteis da data de vencimento. 

j) O pagamento será creditado em favor do prestador de serviço mediante crédito em conta 
corrente aberta no Banco do Estado do Pará S/A – BANPARÁ, conforme determina o Decreto 
Estadual n.º 877 de 31 de março de 2008, ressalvados os casos dispostos na Instrução Normativa 
Nº 0018, de 21 de maio de 2008 da Secretaria de Estado de Fazenda, publicada no DOE nº 31.174 
de 23 de maio de 2008. 

k) No preço deverão estar incluídos todos os custos referentes ao objeto deste contrato, inclusive os 
pertinentes aos encargos sociais e trabalhistas, os fretes, os seguros, as taxas e/ou tarifas, os 
tributos de quaisquer natureza, Federal, Estadual e Municipal e, ainda as demais despesas que 
direta e indiretamente incidem ou venham a incidir sobre o objeto contratado. 

l) A apresentação da nota fiscal com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida 
nos itens “b”, “c”, “d” e “e”, implicará na sua devolução à empresa CONTRATADA para 
regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação 
sem quaisquer ônus para o IGEPREV. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

11.1. Será admitida repactuação, como espécie de reajuste contratual, desde que seja observado o 
interregno mínimo de 01 (um) ano. 
11.2. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade 
disposta na cláusula sétima, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, 
e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme estabelece o art. 37, 
inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador receber 
pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. 
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11.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao 
princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço. 

11.3.1. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou 
convenção coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos. 

11.4. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir: 
I. Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em 
relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos 
materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou 
II. Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à 
época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-
obra e estiver vinculada às datas-base destes instrumentos. 

11.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 
formação de preços ou do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, 
conforme for a variação de custos objeto da repactuação.  

11.5.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 
11.5.2. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do 
mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento 
dos custos, considerando-se: 
I. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
II. As particularidades do contrato em vigência; 
III. A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 
IV. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas 

ou outros equivalentes; e 
V. A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade CONTRATANTE. 
11.5.3. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de 
apostilamento, e não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, exceto 
quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por 
aditamento. 

11.6. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

I. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
II. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
III. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de 
acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, 
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim 
como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

11.6.1. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que 
a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
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11.6.2. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, 
a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

11.7. Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo à última repactuação. 

11.7.1. A decisão sobre o período de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta 
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação e custos. Este 
prazo ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a 
documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos; 
11.7.2. As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência 
do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 
encerramento do contrato. 
11.7.3. Somente serão admitidas novas repactuações depois de decorrido um ano da última 
repactuação. 

11.8. Os preços contratados que tratam dos insumos, sofrerão reajuste anual com base na variação 
do INPC apurado no respectivo período. 

11.8.1. No caso de extinção ou inaplicabilidade do INPC, ou alteração da periodicidade do 
reajuste por determinação ou inaplicabilidade do Governo será utilizado o indexador ao que o 
governo federal vier a substituir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE se obriga: 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na 

Lei 8.666/93 e legislações posteriores;  
b) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;  
c) Atender as solicitações de esclarecimentos, da CONTRATADA, por ocasião, da execução do 

contrato; 
d) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais; 
e) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais; 
f) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer defeitos ou vícios constatados no objeto deste 

contrato; 
g) Comunicar à CONTRATADA, fatos que necessitam sua imediata intervenção; 
h) A CONTRATANTE está autorizada a realizar os pagamentos de salários diretamente aos 

empregados, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, se não forem honrados pela 

empresa; 

i) Que os valores retidos cautelarmente sejam depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS, quando não for possível a realização 

desses pagamentos pela própria administração, dentre outras razões, por falta da documentação 

pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga: 
a) Comprovar a formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, através de Certificado de 

Curso de Formação de Vigilantes, expedidos por Instituições devidamente habilitadas e 
reconhecidas; 
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b) Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão-de-
obra no respectivo Posto e nos horários fixados na escala de serviço elaborada pela 
CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite 
de assumir o Posto conforme o estabelecido; 

c) Fornecer uniformes e seus complementos à mão-de-obra envolvida, conforme a seguir descrito, de 
acordo com o clima da região e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho: 

§1. A CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de uniforme e 
equipamentos a seus empregados; 
d) Apresentar à CONTRATANTE a relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos "Registro 

de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas pela mão-de-obra nos Postos, sendo que guarda 
da arma será de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

e) Fornecer as armas, munição e respectivos acessórios ao vigilante no momento da implantação dos 
Postos; 

f) Oferecer munição de procedência de fabricante, não sendo permitido em hipótese alguma, o uso 
de munições recarregadas; 

g) Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a operação dos Postos, nos regimes 
contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

h) Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida para atuar 
nas instalações da CONTRATANTE; 

i) Efetuar a reposição da mão-de-obra nos Postos, em caráter imediato, em eventual ausência, não 
sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 

j) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais 
acréscimos solicitados pela CONTRATANTE, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer 
falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações da 
mesma; 

k) Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra, qualificada ou 
entendida como inadequada para a prestação dos serviços; 

l) Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da CONTRATANTE, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 

m) Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos Postos das instalações 
onde houver prestação dos serviços; 

n) Os supervisores da CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, inspecionar os Postos no mínimo 01 
(uma) vez por semana, em dias e períodos (noturno 19h/07h) alternados; 

o) A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa, própria ou de terceiros, e na salvaguarda 
do patrimônio da CONTRATANTE, após esgotados todos os outros meios para a solução de 
eventual problema. 

p) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Calça Capa de chuva Rádio de Comunicação 

Crachá Camisa de mangas compridas/curtas Cassetete 

Cinto de Nylon Revólver calibre 38 Porta Cassetete 

Sapatos Cinto com coldre e baleiro Apito 

Meias Munição calibre 38 Cordão de Apito 

Quepe com emblema Distintivo tipo Broche Lanterna 3 pilhas 

Jaqueta de frio ou Japona Livro de Ocorrência Pilha para lanterna; 
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q) A CONTRATADA está obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de 
senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar 
se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas;  

r) A CONTRATADA está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a 
obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização; 

s) A CONTRATADA é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal 
para todos os empregados; 

t) A CONTRATADA está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a 
obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização; 

u) O domicílio bancário dos empregados deverá ser na cidade ou na região metropolitana na qual 
serão prestados os serviços. 

v) O IGEPREV exigirá, para a assinatura do contrato que a vencedora da licitação apresente “mapa de 
armamento” com características e números de armas que serão utilizadas nos serviços 
contratados e, no que concerne aos vigilantes, os seguintes comprovantes: 

I. Da existência de seguro de vida, de acordo com a resolução vigente. 
II. Da participação e aprovação em treinamento requerido para o exercício da função 
III. Do nível de escolaridade definida por lei; 
IV. Carteira Nacional de vigilante, expedida pela Polícia Federal ou documento equivalente. 

OBS¹: Não serão aceitos armamentos obsoletos (muito antigos), ou seja, somente poderão ser 
utilizados armas com no máximo 10 (dez) anos de registro. 
OBS²: Quando houver necessidade de substituição de armas, as mesmas deverão ser substituídas 
somente com a disponibilização imediata por outras condições similares ou superiores e em perfeito 
estado de uso. 
w) O IGEPREV exigirá, durante o contrato que a CONTRATADA disponibilize 02 (duas) cargas de 

munições completas para cada armamento 01(uma) carga completa para o tambor da arma e 01 
(uma) sobressalente e substituição das munições periodicamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/1993 e da Lei nº 10.520/2002, a 
CONTRATADA que: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação 
14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3. fraudar na execução do contrato; 
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5. cometer fraude fiscal; 
14.1.6. não mantiver a proposta. 

14.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação de 
sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 
10.520/2002, aquele que: 

14.2.1. Não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência Social 
exigíveis até o momento da apresentação da Nota fiscal; 
14.2.2. Deixar de realizar pagamento ou atrasar o salário, do vale-transporte e do auxílio 
alimentação no dia fixado. 

14.3. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções de: 

14.3.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE; 



  

 

 

 

 
 

 

R:\DAFIN\GERAS\GERAS CONTRATOS E SERVIÇOS\2017\CPL\Licitação e Dispensa de Licitação\02 PREGÃO ELETRONICO\Processos Licitatórios 2017\05 
Vigilancia armada 2\edital vigilancia armada 05-2017 novo valor.doc Página 42 de 45 

Av. Serzedelo Correa, 122 – Bairro Nazaré – Belém (PA) 

CEP: 66.035-400 – Fone: (91) 31981719 

http://www.igeprev.pa.gov.br – e-mail: igeprev@igeprev.pa.gov.br 
 

14.3.2. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja 
para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por 
cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de 
modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato; 
14.3.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si e pelo descumprimento de cláusulas contratuais podem ser aplicadas à 
CONTRATADA sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sanção de multa, de acordo com os 
graus atribuídos, conforme as tabelas 1 e 2 a seguir: 

 Tabela 1  

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,3% por ocorrência sobre o valor mensal do contrato 

2 0,6% por ocorrência sobre o valor mensal do contrato 

3 1,2% por ocorrência sobre o valor mensal do contrato 

4 2,4% por ocorrência sobre o valor mensal do contrato 

5 4,8% por ocorrência sobre o valor mensal do contrato 

6 9,6% por ocorrência sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir a presença de empregados sem uniformes, com uniformes sujos, 
manchados ou mal apresentados, por empregado e por ocorrência; 

1 

2 
Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pelo fiscal do contrato ou na 
execução de outras obrigações contratuais, por ocorrência; 

1 

3 
Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 
atenda às necessidades, por ocorrência; 

1 

4 
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas, por ocorrência; 

1 

5 
Deixar de executar no prazo programado ou de forma satisfatória as rotinas 
constantes dos itens referentes à descrição dos serviços, por ocorrência; 

1 

6 
Deixar de observar as determinações da Instituição quanto à permanência e 
circulação dos servidores nos prédios, por ocorrência; 

1 

7 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, desde que pertinentes 
às suas atividades, por ocorrência; 

1 

8 Deixar de registrar as ocorrências no livro apropriado, por ocorrência; 1 

9 
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo fiscal, por item e 
por ocorrência; 

2 

10 
Deixar de fornecer os uniformes para cada categoria, nas quantidades requeridas, 
por funcionário e por ocorrência; 

2 

11 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução do fiscal, por ocorrência; 2 

12 
Deixar de fornecer EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido em 
lei ou convenção, aos seus empregados ou deixar de impor penalidades àqueles 
que se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência; 

2 
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13 
Deixar de apresentar registro de frequência e escala de férias de seus empregados, 
quando solicitado pelo fiscal, por ocorrência; 

2 

14 Deixar de prestar esclarecimentos à CONTRATANTE, por ocorrência; 2 

15 
Manter empregado sem a qualificação exigida para executar os serviços 
contratados, por empregado e por ocorrência; 

3 

16 
Deixar de zelar pelas instalações da CONTRATANTE utilizadas, por item e por 
ocorrência; 

3 

17 
Deixar de notificar à CONTRATANTE, previamente sobre qualquer transferência ou 
substituição de pessoal, por empregado; 

3 

18 
Deixar de comunicar, por escrito, à CONTRATANTE, imediatamente após o fato, 
qualquer anormalidade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido; 

3 

19 
Manter, em serviço, número de empregados inferior ao contratado, por empregado 
e por ocorrência; 

4 

20 
Descontar, indevidamente, do salário dos seus empregados o custo do uniforme, 
calçado e equipamento de proteção individual, por empregado; 

4 

21 Deixar de designar preposto, por ocorrência; 4 

22 
Deixar de tomar medidas necessárias ao atendimento de empregados acidentados 
ou com mal súbito, inclusive atendimento em caso de emergência, por empregado; 

4 

23 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por ocorrência, total ou parcialmente; 

5 

24 Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de paralisação; 5 

25 
Atrasar o pagamento dos salários ou acréscimos salariais decorrentes de lei, 
contrato ou dissídio, por ocorrência; 

5 

26 Deixar de manter equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços 5 

27 
Deixar de anotar regularmente as funções profissionais nas carteiras de trabalho 
dos empregados que atuarão na prestação de serviços, por empregado; 

5 

28 
Anotar regularmente as funções profissionais nas carteiras de trabalho dos 
empregados que atuarão na prestação de serviços, por empregado; 

5 

29 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais. 

6 

30 
Deixar de entregar os salários, vales-transportes e/ou tíquete-refeição nas datas 
avençadas, por ocorrência; 

6 

31 
Deixar de efetuar o pagamento de salários ou atrasar o salário, seguros, encargos 
fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas à execução do contrato, por ocorrência; 

6 

32 
Deixar de efetuar a reposição da mão-de-obra nos Postos, em caráter imediato, em 
eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho 
(dobrada) 

6 

33 
Deixar de atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-
obra, qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços 

6 

34 
Deixar de cumprir as obrigações trabalhistas previstas na lei e na convenção 
coletiva; 

6 

14.3.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
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14.3.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o conseqüente descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
14.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA 
que: 

14.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
14.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
14.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO 

Poderá ser rescindido o Contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem 
direito a indenização de qualquer espécie, por parte da CONTRATADA quando esta: 
15.1. Não cumprir as cláusulas contratuais, especificações e prazos estipulados neste Contrato; 
15.2. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações e prazos estipulados neste 
Contrato; 
15.3. Atrasar injustificadamente a entrega do objeto deste instrumento; 
15.4. Dissolver a sociedade; 
15.5. Efetuar alteração social ou modificar a finalidade da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do Contrato; 
15.6. Caso a CONTRATADA tenha sua falência decretada. 
15.7. Cometimento de reiteradas irregularidades praticadas quando da execução do objeto 
contratado. 
15.8. Falta de recolhimento de tributos em geral, encargos sociais e previdenciários, relativos aos seus 
empregados. 
15.9. Desatendimento às determinações emanadas do CONTRATANTE, quanto à prestação do objeto 
contratado. 
15.10. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro: O presente instrumento poderá ser rescindido também quando ocorrer 
caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo de execução ou, ainda, 
por acordo entre as partes, desde que haja conveniência ao CONTRATANTE; 
Parágrafo segundo: Rescindido o Contrato, por qualquer dos motivos previstos, terá a 
CONTRATANTE apenas a obrigação de remunerar os materiais entregues até então, aceitos e 
ainda não pagos à CONTRATADA, não podendo esta reclamar qualquer pagamento extra. 
Parágrafo terceiro: A inexecução total ou parcial do ora CONTRATADO, enseja a sua rescisão de 
acordo com o art. 77, da Lei nº. 8666/93, compreendendo-se como motivos suficientes à 
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rescisão quaisquer dos elencados no art. 78, da mesma Lei, bastando à notificação expressa da 
parte. 
Parágrafo quarto: Havendo possibilidade legal de a rescisão ser solicitada pela CONTRATADA, 
esta deverá notificar o CONTRATANTE, mediante documento protocolado, devidamente 
fundamentado e comprovado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Nº 10.520, Lei Nº 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato poderá ser alterado nos caos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente Contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do Estado, no prazo de 10 
(dez) dias de sua assinatura, de conformidade com o que dispõe o art. 28, § 5º, da Constituição do 
Estado do Pará. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Fica a CONTRATADA vinculada, até o término do presente Contrato às condições prevista no 
Pregão Eletrônico Nº xx/201x, seus Anexos e a sua proposta, que independentemente de traslado fazem 
parte integrante deste instrumento, no que não o contrariar. 
19.2. Todas as comunicações ou notificações relativas a este Contrato serão enviadas para os 
seguintes endereços: 

CONTRATANTE: Avenida Serzedelo Correa, n.º 122, Bairro Nazaré – CEP 66.035-400, Belém, PA. 
Telefones: (91) 3198-1731/ 3198-1719; 

CONTRATADA: endereço, bairro, CEP , cidade, estado, email, telefone fixo/móvel 
 

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA – DO FORO 

É competente o Foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, para dirimir questões oriundas 
deste contrato. 
Assim, por estarem justas e CONTRATADAs, as partes assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias, 
de igual teor e forma, para um único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Belém, ..................de...................... de   201_. 
 
 
CONTRATANTE     CONTRATADA 
_____________________________     __________________________________ 
Nome     Nome 
Cargo               Cargo 
 
 
 
TESTEMUNHAS 
_____________________________ _________________________________ 
Nome/CPF:     Nome/CPF: 


